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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2026 
DISPENSA 01/2026 

 
 

 
O Município de Andradina, inscrito no CNPJ nº 44.428.506/0001-71, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Mario Celso Lopes, e no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei nº 
14.133/2021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, 
embasado no inciso XV, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e do Agente de Contratação, para o 

procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da Dispensa de Licitação nº 01/2026, 
embasado no inciso XV, do artigo 75, da Lei 14.133/2021, referente à contratação da empresa 
Serviço Social da Indústria – SESI, Departamento Regional de São Paulo, inscrito no CNPJ 
(MF) sob o nº 03.779.133/0001-04 para a Implantação do Sistema SESI-SP de Ensino, 
composto por material didático para alunos e professores e formações para professores e 
gestores, na Educação com o valor total de R$ 1.400.828,20 (um milhão, quatrocentos mil, 
oitocentos e vinte e oito reais e vinte centavos). 
 

Andradina, 07 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

MARIO CELSO LOPES 
Prefeito 

 

 


